AS ETAPAS DA FORMAÇÃO

I - SERVIÇO DE ANIMAÇÃO VOCACIONAL

1. Definição e especificação
O Serviço de Animação Vocacional é um processo comunitário que leva o jovem a um discernimento pessoal, progressivo e contínuo, mediado pelo animador vocacional. O Serviço de Animação Vocacional inicia com o despertar para os valores da vida e a conscientização da missão comum de todo batizado de viver o seguimento de Jesus Cristo e de anunciá-lo aos demais. Segue as etapas do despertar, acompanhar e discernir dos jovens que manifestam o desejo de conhecer e seguir a própria vocação.


Nesta tarefa todos somos responsáveis, cada pessoa e cada uma de nossas comunidades. 

“Cada comunidade dos Oblatos sinta-se empenhada na obra de animação e orientação vocacional, favorecendo e apoiando num clima de fraternidade e testemunho, os que desejam experimentar de perto a vida religiosa Josefina, nas suas modalidades de Irmãos e Sacerdotes” (C. 87).

O discernimento da vocação específica parte do encantamento do jovem pela pessoa de Jesus Cristo e por seu Projeto, oportunizado, quer pela família, quer pela comunidade ou pelo testemunho de pessoas consagradas. Para ser iniciado necessita de condições mínimas efetuadas num determinado período de tempo, possibilitando certo conhecimento da Congregação e se realiza segundo suas modalidades próprias e engajamento na caminhada.

2. Objetivo geral

Oferecer ao jovem elementos e condições que favoreçam o despertar e o discernimento vocacional para uma decisão a respeito do chamado para a vida religiosa, na Congregação dos Oblatos de São José, conhecendo melhor a Jesus Cristo e se dispondo a seguí-lo.

“Cada casa de formação seja um centro privilegiado de irradiação, animação e orientação vocacional, em colaboração ativa e a serviço das outras comunidades josefinas e da Igreja local” (C. 88).

3. Dimensões da formação durante o Acompanhamento vocacional

3.1 Humana

· OBJETIVOS:
· Despertar a atenção e a sensibilidade do jovem para o chamado de Deus à vida;

· Oferecer meios para iniciar um processo de auto conhecimento;
· Reconhecer os dons pessoais e dispor-se a colocá-los a serviço;
· Ampliar a compreensão de família.
· CONTEÚDOS:
· O sentido da vida;

· Elementos para o conhecimento de si próprio;

· História pessoal e familiar;

· Relações humanas;

· Valores humanos;

· Características próprias da idade.

· ATIVIDADES:

· Encontros vocacionais;

· Correspondências e subsídios vocacionais;

· Lazer e atividades recreativas;

· Visita à família, à comunidade local e à escola;

· Dinâmicas de integração e auto-conhecimento;

· Partilha da história pessoal e familiar;

· Estágios vocacionais;

· Convivências e entrevistas;]

· Fichas vocacionais e questionários;

· Trabalho de aprofundamento em casa (tarefas).

3.2 Cristã

· OBJETIVOS:
· Iniciar o processo de vivência cristã;

· Sensibilizar o jovem para o seguimento de Jesus Cristo;
· Ajudar o jovem a discernir o projeto de Deus a seu respeito.
· CONTEÚDOS:
· Fundamentos básicos da vida cristã através da vivência litúrgica sacramental;

· Conhecimento da pessoa e do projeto de Jesus Cristo;
· Valores Evangélicos;
· Iniciação à oração;
· Devoções;
· Vocações e ministérios.
· ATIVIDADES:
· Subsídios formativos, leituras e correspondências;

· Vídeos, cânticos e celebrações;

· Encenações bíblicas;

· Retiros;

· Oração pessoal e comunitária;

· Levantamento das práticas religiosas da família e da comunidade.

 3.3 Religiosa

· OBJETIVOS:
· Oportunizar conhecimentos gerais sobre a Vida Religiosa e das diferentes Congregações;

· Iniciar o jovem no conhecimento da Congregação onde aspira ingressar.
· CONTEÚDOS:
· Vocações na Bíblia e na Igreja;

· Noções gerais sobre a Vida Religiosa;
· Diferentes Carismas Congregacionais;
· Fundador: vida e proposta.
· ATIVIDADES:
· Leituras sobre a vida do fundador;

· Conhecimento de outras Congregações;
· Realização das atividades previstas;
· Participação nos encontros e/ou estágios vocacionais;
· Correspondências;
· Envolvimento Pastoral;
· Celebrações vocacionais.
3.4  Duração

Variável (no mínimo, um ano).

3.5  Local

Diversos.

4. Critérios para admissão 

ao acompanhamento vocacional

· Ter um mínimo de experiência de Deus e de oração; e desejo de crescer na conversão e amor a Deus.

· Motivações maduras e adequadas.

· Gozar de paz e alegria interior face à decisão que toma: sinais de vocação.

· Maturidade humana própria da idade, que possibilite assumir a formação e os primeiros passos para a consagração religiosa:

· capacidade de pensar e raciocinar de forma própria e tomar decisões,

· aceitação da própria realidade pessoal: personalidade com qualidades e defeitos,

· senso de responsabilidade e franqueza.

· Liberdade frente à família: saber viver longe dela sem apego demasiado.

· Equilíbrio emocional.

· Saber conviver com outras pessoas e partilhar, dentro do relacionamento normal.

· Saúde física e mental normal, e reta intenção na opção que está fazendo.

· Para os que se julgar necessário: (de certa idade) exigir testes psicológicos (psico-diagnóstico) e exames médicos.

· Disposição para a vivência grupal e comunitária.

· Disposição para entrar num processo de crescimento pessoal.

· Manifestação do desejo de ser religioso.

· Apreciação dos valores evangélicos.

· Valorização da própria vida.

· Senso de responsabilidade segundo a sua idade.

· Interesse em participar do acompanhamento vocacional; dos encontros e tarefas propostas pela Pastoral Vocacional.

· Disposição para participar na comunidade cristã.

II - ASPIRANTADO

Anterior ao Postulantado, o Aspirantado coincide segundo os vários programas formativos das síngulas províncias dos Oblatos de São José, com a Escola Apostólica e Propedêutica, com o Seminário Menor, Universitário, High school e Curso Filosófico. Oferece aos candidatos um ambiente profundamente cristão, idôneo não só para uma séria verificação da vontade de Deus sobre cada um, mas também para cultivar germens do chamado à vida religiosa e sacerdotal na Congregação dos Oblatos de São José (C. 91; Rg 57).

O Aspirantado ou Escola Apostólica é uma fase privilegiada para a acolhida, o discernimento, o acompanhamento, a formação das vocações à vida religiosa e sacerdotal de nós Oblatos. 

1. Definição


É um período de tempo dentro do discernimento vocacional, no qual o jovem demonstra excitação com relação à vida religiosa, e alguns tem os primeiros contatos com a congregação.


A congregação tem alguns objetivos muito precisos, por sua vez, adquire um conhecimento do jovem e de sua realidade, acompanha-o individualmente e em grupo, e lhe facilita alguma experiência na Escola Apostólica.

“O programa da Escola Apostólica prepara os candidatos para o Postulantado por meio de uma formação humana e cristã que os disponha a seguir Cristo com espírito generoso e coração puro” (C. 91)

2. Critérios para admissão ao aspirantado

· Idade mínima para tirar proveito do processo de acompanhamento vocacional, em conformidade com a fase que deverá freqüentar;

· Ter feito os testes necessários, em caso de vocação adulta;

· Possivelmente, tenha concluído o Ensino Fundamental;
· Ter participado, pelo menos um ano, do Acompanhamento Vocacional;
· Apresentar indícios sólidos de vocação (e não só para experimentar);
· Ser de família cristã bem constituídas (RF), que estejam em boa saúde e que pratiquem a vida cristã (Missa e Confissão freqüente). (As exceções: olhá-las em cada caso);
· Expressar o desejo de seguir Jesus Cristo, na vida consagrada, e apresentar suficientes motivações;
· Ter saúde física, psíquica e espiritual adequada à idade e ao estado de vida que deseja seguir;
· Bom senso e temperamento maleável;
· Interesse pelo que se refere à Congregação, a Deus e às necessidades da Igreja e do mundo;
· A verificação das certidões de Batismo e de Crisma do candidato;
· Engajamento eclesial;
· Possivelmente, a cooperação e o interesse da família no campo espiritual, econômico e moral;
· Cautela em readmitir um menino ou um jovem que tenha saído do Aspirantado;
· Via de regra não admitir meninos ou jovens provenientes de um seminário diocesano ou de outra Congregação;
· Descartar os casos de homossexualidade;
· Ser considerado apto pelos Animadores Vocacionais e Equipe de Formação.
3.  Objetivos

Através da experiência formativa do Aspirantado, propomos aos candidatos o alcance e a realização do homem perfeito em Cristo Jesus (Reg. 44; PDV 63) e a “preparar-se para seguir Cristo Redentor com ânimo generoso e coração puro” (Optatam totius, 3). Tudo isso requer uma formação capaz de garantir um gradual crescimento humano, cultural, intelectual, social, espiritual e apostólico, no pleno respeito dos ritmos e das exigências da idade evolutiva (Reg 57; C. 80; PDV 63).


Com o Aspirantado visa alcançar um conhecimento mútuo aspirante-congregação, por meio de um acompanhamento, e comprovar e/ou obter as motivações e a preparação necessária para se ingressar no postulantado. 

4. Locais

· Seminário Pe. Mário Tésio, em Três Barras do Paraná: 1ª Fase do Aspirantado;

· Seminário Nossa Senhora de Guadalupe, em Ourinhos, SP: 2ª Fase do Aspirantado;

· Seminário Maior Dom José Marello, em Curitiba, Pr: 3ª Fase do Aspirantado.

5. Critérios para a formação no aspirantado

· Que o adolescente ou jovem tenha solicitado livremente seu desejo de fazer parte da congregação dos Oblatos de São José; em caso de não ser considerado apto, para o aspirantado, deve saber disso imediatamente.

· Como etapa complementar, o aspirantado prepara o jovem para o Postulantado, oferecendo um ambiente profundamente cristão, onde o jovem clarifica a vontade de Deus a seu respeito e cultiva os germes da vocação Josefina para a vida religiosa e para o sacerdócio. A Escola Apostólica está aberta indistintamente para as duas modalidades de vocações josefinas, Irmãos e Sacerdotes (Rg. 55).

· Durante o tempo de aspirantado, os adolescentes e jovens, serão convidados a deixar o seu ambiente familiar, escolar, social e eclesial para continuar o processo de discernimento vocacional nos seminários da  congregação e, caso for necessário, também concluir o Ensino básico fundamental.

· Os adolescentes, entre 13 e 14 anos, serão encaminhados para o Seminário Pe. Mário Tésio, em Três Barras do Paraná para continuar o acompanhamento vocacional e concluir o Ensino Fundamental.

· Os adolescentes e jovens na faixa, entre 15 e 20 anos, irão para o Seminário Nossa Senhora de Guadalupe, em Ourinhos para continuar a reflexão vocacional e concluir o Ensino Fundamental e Ensino Médio. 

· Os jovens que concluíram satisfatoriamente o Ensino Médio, darão continuidade à experiência vocacional no Seminário Maior Dom José Marello, em Curitiba

· Durante as férias o aspirante deve freqüentar a sua comunidade eclesial e comprometer-se com algum trabalho apostólico. O formador acompanhará em determinados períodos para conhecer as amizades e o ambiente familiar e social do aspirante. Será muito oportuno responsabilizar a própria família frente ao processo vocacional do filho. 

· A comunidade eclesial que acolhe o aspirante em tempos determinados, sobretudo durante as férias, lhe deve proporcionar algumas experiências apostólicas de acordo com a solicitação do formador da etapa.

· Além de respeitar, promover e orientar o processo vocacional do jovem, em atitude crítica que questiona suas opções, ajudá-lo a purificar e enriquecer suas motivações, enfim, oferecer aos adolescentes e jovens oportunidades de expressar-se compartilhar sua fé: em comunidade, na oração, na liturgia, na vida sacramental e na convivência fraterna.

· Oferecer aos adolescentes e jovens experiências comunitárias e apostólicas apropriadas para seu discernimento vocacional e os preparar, com compromissos progressivos, para que assumam sua missão ao serviço dos demais.

5. Dimensões da formação nos seminários menores

5.1. Formação humana

· OBJETIVOS: 
· Traçar as linhas da futura personalidade e do caráter do adolescente através do auto conhecimento e da auto aceitação;

· Reconhecer os dons pessoais e dispor-se a colocá-los a serviço;
· Iniciar a experiência de vida comunitária;
· Assumir os estudos próprios da etapa;
· Favorecer o crescimento harmonioso da personalidade;
· Ajudar a discernir as reais motivações vocacionais.
· CONTEÚDOS:
· O sentido da vida;

· Elementos para o conhecimento de si próprio;
· História pessoal e familiar;
· Valores humanos; diálogo, convivência, conhecimento dos talentos, relacionamento interpessoal, amizade, sinceridade;
· Estudo das virtudes humanas;
· Estudo sistemática do Ensino Fundamental;
· Trabalho manual e o contato com a natureza;
· Atividades esportivas que promovam o espírito de colaboração, de fraternidade e de equipe;
· Disciplina e boas maneiras;
· Caráter, temperamento;
· Afetividade e trabalhar os sentimentos;
· Sadias amizades no diálogo de mútua aceitação e relacionamento heterossexual;
· Liberdade e a criatividade;
· Sexualidade humana.
· ATIVIDADES:
· Aprimoramento do hábito de estudos e leituras;

· Cobrar esforços e empenhos na própria superação e integração pessoal;
· Partilha da história pessoal e familiar;
· Despertar para o sentido de auto formação;
· Hábitos de limpeza, ordem, respeito, higiene;
· Grupos de amizades abertos;
· Desenvolver a capacidade de perdão e aceitação;
· Criar ambiente de autenticidade e sinceridade;
· Cursos de artes;
· Convivências e entrevistas formativas;
· Avaliações e revisões de vida;
· Passeios;
· Clubes de vida e de trabalho;
· Leituras espirituais;
· Atividades culturais;
· Lazer e atividades recreativas;
· Testes psicológicos;
· Aulas de formação humana, psicológica e sexual; 
· Contatos periódicos com a família de origem, através de cartas, telefone, visita durante as férias.
5.2 Formação Cristã

· OBJETIVOS:
· Iniciar o processo de vivência cristã;

· Insistir em sensibilizar o jovem para o seguimento de Jesus Cristo;
· Ajudar o jovem a discernir o projeto de Deus a seu respeito.
· CONTEÚDOS:
· Fundamentos básicos da vida cristã, através da vivência litúrgica sacramental;

· Aprofundar o conhecimento da pessoa e do projeto de Jesus Cristo;
· Estudo da Doutrina Cristã;
· Fundamentos da oração;
· Meditação;
· Direção espiritual;
· Devoções e novenas e tríduos.
· ATIVIDADES:
· Rezar freqüentemente, sempre que possível comunitariamente, as orações do cristão;

· Vídeos, cânticos e celebrações;
· Encenações bíblicas; 
· Participar todos os dias da Santa Missa;
· Introduzir o costume (quinzenal) de celebrar e viver o Sacramento da Reconciliação;
· Fazer, mensalmente, ou, sempre que possível, a adoração ao Santíssimo Sacramento.
5.3 Formação religiosa

· OBJETIVOS:
· Oportunizar conhecimentos gerais sobre a Vida Religiosa;

· Continuar a iniciação do adolescente e do jovem no conhecimento da congregação.
· Rezar as orações e práticas de piedade próprias da Congregação.
· CONTEÚDOS:
· Vocações na Bíblia;

· Noções gerais sobre a vida religiosa;
· Congregação dos Oblatos de São José;
· Um pouco de Josefologia;
· Noções gerais sobre espiritualidade e a espiritualidade do fundador;
· São José Marello: vida e proposta ( continuar aprofundando);
· Hagiografia;
· ATIVIDADES:
· Leitura sobre a vida de São José Marello;

· Conhecimento das obras da congregação;
· Leitura de revistas e informativos da Congregação;
· Incentivar e promover encontros vocacionais;
· Rezar as orações comunitárias próprias da Congregação: oração da manhã, visita ao Santíssimo, oração Josefina, oração da noite, as sete dores de São José;
· Rezar o terço com a oração a São José;
· Colóquio com o Diretor espiritua (mensal);
· Fazer silêncio, em tempos fortes do dia, para rezar, meditar, concentrar-se assimilar melhor os estudos e colaborar com os irmãos de comunidade.
· Leitura espiritual;
· Retiros mensais;
· Celebrações festivas próprias da congregação e do seminário;
· 15 minutos diários de meditação.
6. Seminário Maior Dom José Marello

6.1 Definição e especificação

É a última fase do aspirantado, e se estende por 6 (seis) meses. A finalidade é criar condições de crescimento humano e de vivência cristã mais profunda a fim de possibilitar o desenvolvimento do germe vocacional tanto para os jovens que chegam do seminário menor como para aqueles que fizeram o acompanhamento vocacional e estão dando os primeiros passos para a vida religiosa Josefina. Enquanto esses últimos tem tudo para enriquecer o ambiente pela vivência, pela experiência que fizeram como cristãos no mundo, quando viveram de fato o evangelho, sendo sal e fermento nas realidades humanas, na família, no trabalho, na escola e na comunidade cristã, os formandos que passaram boa parte de sua adolescência ou juventude no seminário menor, trazem, conteúdos e orientações qualificantes inerentes aos aspectos humanos, espirituais, culturais e sociais muito proveitosos para a nova experiência comunitária. A vida agora acontece num ritmo mais intenso para continuar o discernimento em vista de uma escolha livre e generosa aceitação da própria vocação durante o postulantado.

6.2  Critérios para a formação do aspirante no Seminário

 Maior Dom José Marello

· É a consolidação da experiência do Aspirantado. É um período de sensibilização em que o jovem é acompanhado em seu processo sistemático de crescimento pessoal, grupal e de discernimento vocacional de forma mais intensa rumo ao Postulantado. O aspirante é introduzido, gradual e progressivamente, no estilo de vida da nossa Congregação. 

· O Seminário Maior Dom José Marello oferece aos jovens uma experiência comunitária e apostólica necessária para todos os candidatos, tanto para os jovens provenientes dos Seminário Menor de Ourinhos, como aqueles que estão chegando da Pastoral Vocacional. 

· A experiência tem a duração de seis meses e tem como objetivo a intensificação do discernimento vocacional para chegar ao Postulantado com o problema vocacional resolvido podendo assim cultivar uma vida espiritual cada vez mais intensa.

· O objetivo é sempre o mesmo do Aspirantado: proporcionar condições para um conhecimento mútuo – Aspirante e Congregação – visando ao crescimento global e clareando as motivações vocacionais, preparando-se para o ingresso no Postulantado.

· Nessa etapa se traça aos jovens, claramente e sem temor, a possibilidade do chamamento do Senhor para a vida religiosa.

· Desde o início da etapa, cada jovem apresente o pedido por escrito ao Formador, especificando o que pretende abraçar na Congregação: a vida religiosa como Irmão, ou como candidato ao Sacerdócio.

· O curso filosófico destina-se para os candidatos à vida religiosa sacerdotal e, se necessário, para os candidatos a vida religiosa laical.

· Os aspirantes que aspiram à vida religiosa como Irmãos sejam encaminhados para o tipo de escola ou de especialização para o qual se sentem inclinados e aptos, salvaguardadas sempre as finalidades da Congregação (Reg. 62). 

· Se algum jovem proveniente da Pastoral Vocacional apresentar grandes dificuldades em acompanhar os estudos, sobretudo a filosofia, se for conveniente, será encaminhado para uma fase anterior, normalmente, para o Seminário Menor de Ourinhos.

· Iniciar os encontros de acompanhamento vocacional, mediante autobiografia e partilhas com o Diretor Vocacional.

· Ao término do semestre os jovens em formação devem escrever uma carta ao formador. Esta carta deve, em primeiro lugar, mostrar quais capacidades e atitudes o aspirante adquiriu a contento, isto é, até que ponto os objetivos específicos das dimensões da formação no aspirantado foram assumidos e assimilados por ele. Em segundo lugar, deve manifestar o seu pedido de retorno ao seminário e o seu desejo de iniciar o Postulantado. 
· A Comunidade formadora é composta: pelo Reitor, pelo Prefeito, pelo Orientador vocacional e pelo Diretor Espiritual.

· O primeiro responsável da comunidade é o Reitor. Cabe a ele: coordenar e animar toda a ação educativa, em pleno respeito com os demais educadores; aprovar, de acordo com o Prefeito e a comunidade, tudo o que se refere a programação, o andamento e a vida do seminário e da casa;

· O responsável direto e superior dos aspirantes é o Prefeito. Ele tem o dever de: animar a formação; cuidar não somente dos aspectos disciplinares, mas sobretudo formativos e organizativos; manter contato com os familiares, os párocos dos aspirantes e com todos os que estão diretamente ligados com os aspirantes;

· O Orientador Vocacional deve escutar sem julgamentos precipitados a história pessoal do jovem, criar um ambiente de confiança com ele e entrar em sintonia com seu processo vocacional, seguindo seu ritmo sem queimar etapas, encaminhando-o segundo as orientações do Formador e da Equipe de Formadores.

· O Diretor Espiritual ou Padre espiritual tem a tarefa de orientar, em particular, aqueles que se dirigem a ele em também organizar as atividades litúrgicas, com a ajuda dos outros educadores. Para o foro puramente interno, ele será ajudado por confessores idôneos (Reg. 87).

· Os Superiores promovam a freqüência ao Sacramento da Confissão e cuidem para que haja Confessores idôneos, a fim de que os Confrades tenham a possibilidade de confessar-se pelo menos a cada quinze dias. Tenha-se também um grande apreço pela prática da direção espiritual (Reg. 25).

· O concílio Vaticano II reconhece o valor da direção espiritual nos Seminários e para os religiosos em formação (Optatam Totius). Portanto, aos nossos aspirantes à vida religiosa sacerdotal não basta a manifestação dos próprios pecados na confissão, mas devem abrir amplamente a consciência para receber orientações e conselhos de pessoas que os ajudem no progresso espiritual (Reg. 60, 77).

· Não se deve confundir a Direção espiritual com a consulta psicológica. O diretor deve conhecer o melhor possível as diversas tipologias caracteriais, os mecanismos psicológicos mais comuns, mas o objeto da direção espiritual não é simplesmente ajudar a conseguir uma personalidade sã, estável e madura, mas por o dirigido em condições de discernir a vontade de Deus sobre si mesmo e ajudá-lo a levá-lo a cabo.

· É importante distinguir entre Direção espiritual, confissão e manifestação disciplinar:

· A Confissão pretende obter, através da declaração dos pecados cometidos, o perdão sacramental de Deus mediante o ministério da Igreja.

· Direção espiritual: nela manifestam-se as tendências, os sentimentos, as moções, os critérios mais íntimos, as tentações, que não são necessariamente objeto de confissão.

· A manifestação disciplinar toca simplesmente os aspectos exteriores e sociais da convivência.

7. Dimensões da formação na terceira fase

7.1 Formação humana

OBJETIVOS:
· Continuar o auto-conhecimento e o desenvolvimento de suas potencialidades;

· Iniciar de forma sistemática o processo de integração pessoal;
· Assumir os estudos próprios da etapa;
· Despertar para os valores e motivar a incorporá-los pelos hábitos de limpeza, ordem, respeito, higiene, boas maneiras...;
· Descobrir normas práticas de vida que forgem vontade firme e decidida;
· Despertar para o sentido de auto-formação;
· Acolher e dialogar com as diferentes culturas.
CONTEÚDOS:

· Noções sobre personalidade humana; 
· Afetividade e sexualidade humana;
· História pessoal e familiar;
· Relações humanas e boas maneiras;
· Amizade;
· Liberdade;
· Noções básicas de saúde, nutrição e higiene;
· Motivações vocacionais;
· Introdução à formação da consciência crítica;
· Desenvolver inteligência, vontade;
· Estudos acadêmicos de filosofia para os candidatos a vida religiosa sacerdotal e, se necessário, aos candidatos á vida religiosa laical;
· Questões de gênero;
· Criatividade e dotes pessoais.
ATIVIDADES:
· Elaboração do planejamento pessoal e grupal;

· Avaliações e revisões com critério formativo:

· Acompanhamento pessoal e comunitário
· Entrevista com o superior;
· Iniciar ao Projeto Pessoal de vida;
· Praticar a hospitalidade: acolhendo com amor e atenção todo visitante;
· Encontro de formação humana;
· Usar a liberdade para aquilo que é um verdadeiro bem;
· Partilha sobre a história pessoal e familiar;
· Técnicas de estudo e leituras;
· Trabalho em equipe;
· Construção e conservação do ambiente;
· Cultivar flores, jardins, cuidar de aves e animais domésticos;
· Canto e música;
· Incentivar o esporte, o trabalho, o lazer, a ocupação, o hobby;
· Confraternizações;
· Engajamento em movimentos de solidariedade.
7.2  Formação cristã

OBJETIVOS:
· Aprofundar o compromisso batismal e o conhecimento de Jesus Cristo;

· Iniciar à vida de oração pessoal e comunitária;
· Estudar os temas básicos da vida cristã;
· Despertar para o espírito missionário.
CONTEÚDOS:
· Introdução à Bíblia;

· História da salvação;
· Vocações na Bíblia;
· Jesus Cristo;
· Iniciação:
à liturgia

Aos sacramentos;

· Devoções marianas;

· Iniciação à oração e aos métodos de oração; 
· Iniciar na oraçãoo dos salmos;
· Noções de pastoral e catequese;
· Religiosidade popular;
· Devoções e hagiografia.
ATIVIDADES:
· Familiarizar-se com os Evangelhos pelo estudo e reflexão freqüente;

· Colocar o Cristo como centro da vida, e companheiro, amigo. Diálogo íntimo com Ele;

· Proporcionar cursos bíblicos, de introdução e aprofundamento;

· Auxiliar na catequese de 1ª Eucaristia, de perseverança, de adolescentes;

· Encontros e Estudos;

· Reuniões e Catequese;
· Visitas às famílias;
· Exercícios de oração;
· Celebrações litúrgicas;
· Experiências pastorais;
· Celebração das principais festas litúrgicas;
· Leitura espiritual;
· Participação nas devoções populares;
· Manuseio da Bíblia.
7.3 Formação religiosa

OBJETIVOS:
· Iniciar na espiritualidade e no carisma josefino marelliano;
· Aprofundar conhecimentos doutrinais, josefinos, ou criar convicções;
· Determinar os momentos de oração;
· Descobrir o valor do silêncio exterior e interior, como caridade, respeito, oração, meio que facilita o encontro com Deus;
· Iniciar a prática da direção espiritual;
· Valorizar os sacramentos do Batismo, Eucaristia e Confissão;
· Aprofundar o chamado vocacional como expressão do amor de Deus;
· Marcar a 4ª feira como dia josefino;
· Esclarecer as motivações vocacionais.
CONTEÚDOS:
· Vocações na Bíblia;

· Noções gerais sobre a Vida Religiosa;
· Noções gerais sobre espiritualidade e a espiritualidade do fundador;
· São José Marello: vida e proposta (continuar aprofundando);
· Vida dos Santos;

· Modalidades de oração;
· História, espiritualidade e carisma da Congregação dos Oblatos de São José;
· Josefologia;
· Autobiografia e discernimento vocacional;
ATIVIDADES:
· Interessar-se para o que é da Congregação: lugares, objetos, pessoas, história, livros...;

· O formador ter, pelo menos semanalmente, um tempo suficiente para uma conversa espiritual com os aspirantes, em conjunto;

· Rezar as Dores e Alegrias de São José, na quarta-feira;

· Organizar os momentos de oração (manhã, meio dia: visita e Ângelus, e tarde ou noite. Além de vigílias, celebrações em tempos oportunos);

· Iniciar à confissão freqüente (quinzenal e sempre que sentirem necessidade);

· Introduzir o costume de rezar as orações comunitárias próprias da Congregação: Oração da manhã, Visita ao Santíssimo, Oração Josefina, Oração da noite;

· Fazer da Missa o centro da vida, e do dia;

· Redescobrir as novenas, os tríduos, e as vigílias, a adoração ao Santíssimo Sacramento, etc;

· No plano pessoal de vida marcar momentos pessoais de oração;

· Participações nas Celebrações Eucarísticas;

· 15 minutos de Meditação, todos os dias;

· Introduzir a reza diária do Terço;

· Devoção a São José;

· Iniciar a prática da Direção espiritual freqüente (mensal);

· Retiros;

· Determinar lugares e espaços de silêncio ( ao levantar, ao deitar, em horários de estudo, de oração, na casa... em alguma refeição, na capela, no quarto...)

· Participação nas atividades da comunidade eclesial;

· Experiência de atividades apostólicas, próprias da nossa Congregação;

· Avaliação do processo.

III – POSTULANTADO

1. Definição

É a etapa da formação inicial na qual o aspirante inicia a experiência de viver em comunidade na congregação, formando-se integralmente, a fim de tornar claras suas motivações e adquirir a preparação suficiente para começar o noviciado.

1. Critérios para a admissão ao Postulantado

· O Postulantado se inicia com um pedido explícito do candidato e a aceitação do Provincial, com um ato oficial previsto no Ritual da Congregação;
· Ter adequada e comprovada saúde física, psíquica e espiritual, segundo a idade e escolha vocacional;
· Ter realizado um processo de purificação das motivações vocacionais;
· Ter abertura e vontade em realizar um trabalho de conhecimento e integração pessoal;
· Ter condições de viver em comunidade;
· Capacidade de desempenhar a missão da própria Congregação;
· Estar livre de qualquer impedimento civil e canônico;
· Ter atingido os objetivos previstos para o Aspirantado;
· Receber parecer favorável do formador e da equipe de formação;
· Ter idade mínima de 18 anos.
2. Objetivo geral

Que o formando alcance um conhecimento da congregação e realize gradualmente a transição da vida secular à vida religiosa, discernindo sua vocação com o fito de realizar a experiência do noviciado em nossa congregação. 

“O Postulantado é uma etapa obrigatória, tanto para quem vem da Escola Apostólica, como para aqueles que, com uma opção responsável, querem abraçar a Congregação. Tem como finalidade estudar e avaliar a vocação religiosa de modo que conduza às portas do Noviciado com uma aceitação explícita e convicta da própria vocação” (C. 92).

3. Objetivos específicos

· Aprofundar o auto-conhecimento e integração pessoal;
· Desenvolver as habilidades pessoais e grupais;
· Proporcionar reflexão, estudo e análise da realidade social, econômica, política, cultural, religiosa e ecológica;
· Assumir sua história familiar e cultural;
· Intensificar o conhecimento e aprofundamento da fé cristã;
· Engajar-se na comunidade eclesial;
· Exercitar-se na e para a gratuidade e na ascese pessoal e comunitária;
· Aprofundar o processo de Discernimento;
· Conhecer a vivenciar a espiritualidade da Congregação;
· Intensificar a experiência de vida em comunidade;
· Fazer uma primeira experiência das dimensões constitutivas da Vida Religiosa: Consagração –comunidade – missão.
4. Duração

Tem uma duração mínima de seis meses, nunca ultrapassando dois anos (C. 93).

5. Local

Seminário Maior Dom José Marello

6. Dimensões para a formação no Postulantado

7.1 Humana


OBJETIVOS:

· Aprofundar o auto-conhecimento e a integração pessoal;

· Desenvolver as habilidades pessoais e grupais;

· Proporcionar reflexão, estudo e análise da realidade social, econômica, política, cultural, religiosa e ecológica;

· Assumir sua história familiar e cultura.

CONTEÚDOS:

· Estrutura da personalidade;

· Relacionamentos interpessoais;

· Questões de gênero;

· Conhecimento das culturas – etnias;

· Análise da conjuntura;

· Arte, música e estética;

· Estudos próprios da etapa;

· Noções de economia e administração.

ATIVIDADES:

· Acompanhamento pessoal;

· Dinâmicas grupais;

· Encontros POSTULINTER;

· EXPERIÊNCIA COMUNITÁRIA: cinco passos para a vida em comunidade;

· Projeto comunitário;

· Projeto pessoal;

· Leitura formativas;

· Exercício de auto e hétero-aceitação;

· Passeios, lazer;

· Cuidados e co-responsabilidade no uso e gestão dos bens da comunidade.

7.2 Cristã


OBJETIVOS:

· Intensificar o conhecimento e aprofundamento da fé cristã;

· Engajar-se na comunidade eclesial;

· Exercitar-se na e para a gratuidade e na ascese pessoal e comunitária.

CONTEÚDOS:

· A pessoa de Jesus Cristo;

· Leitura e partilha sobre o livro do Eclesiastes;

· Sacramentos;

· Liturgia: símbolos, ano litúrgico, orações litúrgicas (Liturgia das Horas, Ofício Divino das Comunidades, etc);

· Ofício Divino para as orações diárias;

· Oração pessoal e comunitária;

· Iniciação à prática da meditação pessoal;

· Métodos de oração;

· Novo Testamento;

· Pessoa de Maria;

· História da Igreja e eclesiologia;

· Credo (Símbolo Apostólico);

· Documentos da Igreja.

ATIVIDADES:

· Leituras e pesquisas;

· Encontros formativos;

· Trabalhos em grupo;

· Rezar e cantar a liturgia das Horas;

· Participação nas atividades paroquiais e movimentos populares;

· Celebrações e retiros com a comunidade cristã;

· Oração pessoal e comunitária;

· Partilha dos bens e dons.

7.4 Religiosa


OBJETIVO:

· Aprofundar o processo de discernimento;

· Conhecer e vivenciar a espiritualidade da Congregação;

· Intensificar a experiência de vida em comunidade;

· Fazer uma primeira experiência das dimensões constitutivas da Vida Religiosa: Consagração – comunidade – missão.

CONTEÚDO:

· Discernimento vocacional;

· Carisma, espiritualidade e Missão;

· História da Congregação e o itinerário espiritual do fundador;

· Vida comunitária;

· Temas do POSTULINTER;

· Estrutura básica da Vida Religiosa.

ATIVIDADES:

· Estudos, leituras e pesquisas relacionadas à formação religiosa;

· Leitura de uma biografia de São José Marello: “Um Santo para se amar e venerar” (Pe. José Antônio Bertolin);

· Pesquisas;

· Participação na pastoral;

· Exercícios de Leitura orante;

· Exercícios comunitários de perdão e reconciliação;

· Participação nos encontros do POSTULINTER;

· Participação nos RETIROS em preparação para o noviciado;

· Oração comunitária;

· Rezar as Dores e Alegrias de São José, na quarta-feira;

· Organizar os momentos de oração (manhã, meio dia: visita e Ângelus, e tarde ou noite. Além de vigílias, celebrações em tempos oportunos);

· Confissão freqüente (quinzenal e sempre que sentirem necessidade);

· Continuar o costume de rezar as orações comunitárias próprias da Congregação: Oração da manhã, Visita ao Santíssimo, Oração Josefina, Oração da noite;

· Fazer da Missa o centro da vida, e do dia;

· Redescobrir as novenas, os tríduos, e as vigílias, a adoração ao Santíssimo Sacramento, etc;

· No plano pessoal de vida marcar momentos pessoais de oração;

· Acompanhamento espiritual (mensal);

· Conversas periódicas com o Mestre de Noviços;

· Rezar diáriamente o Terço;

· Devoção a São José;

· Retiros;

· Determinar lugares e espaços de silêncio ( ao levantar, ao deitar, em horários de estudo, de oração, na casa... em alguma refeição, na capela, no quarto...)

· Participação nas atividades da comunidade eclesial;

· Experiência de atividades apostólicas, próprias da nossa Congregação;

· Avaliação.

8. Documentação para o Noviciado

· Batistério (xerox ou original);

· Certidão de Crisma (xerox ou original);

· Pedido do candidato (a próprio punho);

· Relatório do Prefeito do Postulantado;

· Laudo de avaliação médico-sanitária.

9. Critérios para a formação do postulante

· O aspirante deverá cumprir as condições de ingresso ao postulantado e solicitar a admissão livremente.
· O Postulante para entrar no Noviciado deverá possuir elementos positivos comprovando que ele está apto para a vida dos Oblatos de São José:
i. saúde suficiente e capacidade intelectual prática;

ii. equilibrada afetividade;

iii. experiência cristã vivida;

iv. disposições às virtudes próprias da congregação, especialmente da pobreza, da obediência e da castidade (Reg. 1892; C. 11; 3).

· Quando o candidato amadureceu a decisão de entrar no Noviciado, apresente o pedido escrito ao Superior competente, especificando o que pretende abraçar na congregação, a vida religiosa como Irmão ou como candidato ao Sacerdócio.

· O Postulantado inicia-se oficialmente com o Rito de admissão dos Postulantes, que está no Livro de orações dos Oblatos de São José,  e a entrega oficial da medalha de São José.

· O Postulantado oferece ao candidato a possibilidade de aprofundar a sua vocação, através: 

· de uma consciência de si mesmo;

· do desenvolvimento de uma disciplina pessoal e do auto controle; 

· do estudo e do discernimento da própria vocação; 

· do encontro com Cristo Senhor através de sua Palavra, dos Sacramentos da Eucaristia e da Penitência, dos primeiros passos na oração, na direção espiritual e da abertura para com os Superiores;

· o estudo dos princípios da doutrina e moral cristã, para aqueles jovens que provém de suas casas e não de nossos seminários;

· a devoção a São José, que o postulante deve aprender a conhecer, imitar e invocar;

· um conhecimento geral de São José Marello e da Congregação;

· da experiência de vida comunitária, também nos seus aspectos de trabalho e de responsabilidade tendo como modelo e referência a Sagrada Família de Nazaré;

· de uma experiência apostólica Josefina (Pastoral) adequada a esta etapa formativa.

· A comunidade deve ter consciência de que é formadora, e propiciar um clima de diálogo em que cada um dos membros conheça sua função de formador.

· A Comunidade formadora deve oferecer aos Postulantes o “lugar social”, onde aprendem experimentalmente como se vive a vida religiosa da congregação e conhecem o carisma próprio, sua forma de vida, sua exigência e sua missão.

· O Formador será capaz de situar o postulante em seu processo de formação e em cada uma das dimensões, respeitando e acompanhando o ritmo de crescimento e amadurecimento.

· O Diretor Vocacional será pessoa de discernimento, que ajudará o jovem a pôr-se diante do Senhor e a tornar claras suas motivações.

· O Formador fará suas as atitudes de Jesus: conhecer os jovens, seu ambiente, sua realidade, acompanhando-os em todo o processo, compartilhando sua experiência de Deus.

· Para os Postulantes Irmãos tenha presente o que pede o art. 62 do Regulamento Geral no que se refere ao tipo de especialização ou de estudo para os quais o Irmão demonstre inclinação.

IV – NOVICIADO

1. Definição

O noviciado é a etapa de formação inicial na qual o formando conhece e experimenta o novo estilo de vida que a congregação lhe oferece, por meio de uma forte experiência de Deus, da integração comunitária e participação na missão, para discernir sua opção vocacional e decidir-se pelo seguimento de Jesus Cristo nessa congregação por meio da profissão temporária.

2. Objetivo geral 

O noviciado é ordenado de tal forma que os Noviços possam:

· Tomar melhor consciência da vocação divina, aquela que é própria do Instituto dos Oblatos de São José;

· Experimentar (provar) o estilo de vida;

· Formar a mente e o coração segundo o seu espírito.
3. Objetivos específicos

· Verificar as intenções e a idoneidade dos noviços;

· Encaminhar os noviços para a compreensão e para a prática da vida consagrada, através dos conselhos evangélicos, sobre o aspecto espiritual e apostólico do Marello;

· Ajudar os noviços a realizar a doação a Deus que terá o seu caráter oficial na primeira profissão religiosa;

· Animação da vida litúrgica e da oração;

· Colóquio periódico com cada noviço;

· As revisões comunitárias de vida;

· As leituras espirituais e as aulas, sobretudo da vida espiritual, vida religiosa e das Constituições;

· Iniciando aos métodos de oração;

· Estudo da história e da teologia da vida religiosa;

· Estudo da história da espiritualidade e das diversas espiritualidades;

· Iniciação ao estudo bíblico;

· História da vida de São José Marello;

· Estudo do Carisma da Congregação;

· Iniciação teórica e prática às pastorais específicas da congregação;

· Estudo das Constituições e Regulamento da Congregação.

4. Critérios para admissão ao noviciado 

a) Conforme o Direito Canônico:

· Ter no mínimo 18 anos completos;

· Ter saúde física e mental correspondente à idade ao período de formação;

· Outros, conforme os Cânones n.º 641-645.

b) Conforme o Direito Próprio (C. 98):

· Estar isento de qualquer impedimento canônico;

· Ter capacidade de escolha livre e responsável;

· Ser capaz de lidar com os conflitos pessoais, comunitários e os decorrentes da missão;

· Ter capacidade de comprometer-se consigo, com a comunidade e com a realidade social de justiça;

· Ser capaz de assumir uma vida de oração pessoal e comunitária;

· Ter realizado os objetivos e as exigências do Postulantado;

· Para os candidatos ao Sacerdócio requer-se que tenham cursado o 1º ano de Filosofia;

· Manifestar explicitamente ao Provincial a decisão de ingressar no Noviciado, com as motivações que o levam a tal (a próprio punho);

· Ser aceito por essa autoridade, após parecer do Formador:

· Ter parecer favorável da Equipe de Formação e/ou Comunidade Formadora.

5. Critérios para a formação no Noviciado

· Antes de iniciar o noviciado fazer o retiro de abertura, conforme a orientação do Mestre de Noviços.
· O Noviciado com a duração de doze meses é marcado com uma função paralitúrgica, quando se entrega ao Noviço o Crucifixo, como expressão de sua conversão de vida e como ato oficial previsto pelas nossas Constituições (C. 95).
· O Padre Mestre é um homem de fé e de oração e vive na escuta do Espírito Santo; guia e coordena toda a formação do Noviciado (Can. 652); acompanha os Noviços no caminho da formação josefina (Reg. 62); discerne e verifica a idoneidade de cada um dos Noviços; fornece ao Provincial elementos necessários para a admissão à profissão (Can. 653).
· O Mestre de Noviços está sempre presente entre os noviços; anima a vida litúrgica e de oração, especialmente a oração mental; tem um colóquio periódico para cada noviço; programa e orienta as revisões comunitárias; responsabiliza-se pelas leituras espirituais e as lições, sobretudo da vida espiritual, vida religiosa e constituições.
· Conforme o ensinamento e a experiência dos grandes mestres de espírito, o crescimento harmônico em Cristo é fruto da docilidade à ação do Espírito, através das etapas de uma progressiva identificação com o modelo Espiritual.
· O Mestre distribua o caminho formativo do Noviciado segundo as fases descritas pelos Santos: via purificativa, iluminativa e unitiva, levando em conta o crescimento da graça em cada Noviço. Tenha presente também os tempos litúrgicos, e as devoções tradicionais da Congregação: Sagrado Coração, Maria Santíssima, São José e São João Berchmans, São José Marello, o Fundador.
· Os nossos noviços terão um horário suficientemente elástico para se adaptar ás diversas necessidades locais, que haja os seguintes elementos comuns:
· O horário de levantar: de segunda à sábado, nunca além das 6:30 e que não vá além das 7:00 aos domingos

· A oração comunitária e particular, mais ou menos ao todo três horas, incluindo a Liturgia das Horas, meditação, Santa Missa, Visita ao Santíssimo Sacramento, Rosário...
· Três horas de aula, convenientemente intervaladas e organizadas de forma ativa para não se tornar pesadas
· Duas horas de estudo pessoal
· Três horas destinadas às atividades recreativas e manuais
· O grande silêncio: seja claramente dito o início do grande silêncio, ligando-o a um último momento de oração.
· Os colaboradores em união e sobre a orientação do Mestre, participem da tarefa formativa, particularmente nos aspectos disciplinares, nas experiências apostólicas, nas lições, nos trabalhos e nos momentos recreativos.
· O Confessor tem uma tarefa especial. Possivelmente escolhido entre os confrades ou ao menos entre os religiosos idôneos (Can. 630). Sejam providenciados em número suficiente, respeitando a liberdade de escolha e possivelmente um confessor sempre disponível (Can. 630,2).
· O Diretor Espiritual realiza uma série de ações que ajudam o noviço a viver os feitos da etapa e a conseguir as transformações desejadas, que possibilitem a decisão de fazer os votos.
· A comunidade do Noviciado, os confrades da casa se sintam corresponsáveis na obra educativa dos Noviços, oferecendo a eles exemplo de união com Deus e com os Irmãos: simplicidade, trabalho, característico da família Josefina e também testemunho de observância religiosa, por exemplo: no horário, na pontualidade, no silêncio.
· Os Superiores sintam-se envolvidos na formação do Noviciado, sustentando e ajudando tanto os formadores como os Noviços (C. 80).
· Os demais confrades considerem o Noviciado como o coração da Província, demonstrem estima pelo trabalho que ali se desenvolve e o sustentem com a oração e o bom exemplo.
· Segundo as melhores tradições da Congregação, os Noviços desenvolvam o gosto pelas sagradas cerimônias, o respeito pelas normas litúrgicas, o cuidado e o decoro pelo altar e dos lugares sagrados.
· O Noviciado é centro privilegiado de irradiação, animação missionária e orientação vocacional (C. 85). Por isto, os Superiores promovam atividades vocacionais e missionárias, responsabilizando também os Noviços na preparação e organização dos dias de encontro amostra, retiros, etc.
· Preparar os noviços para trabalhar na catequese, sobretudo dos pequenos e dos adolescentes, para uma progressiva iniciação do Noviço a esta obra educativa própria dos Oblatos (Regras 1892, 2; EE. 143; C. 64).
· Os noviços sejam incentivados a desenvolver os dotes pessoais que possam ser úteis ao apostolado e à vida fraterna (aprendizagem de um instrumento musical, teatro, pintura, etc.
· Os colaboradores do noviciado, para enriquecer o espírito de corpo e o de organização, para salvaguardar a saúde física e psíquica, e para favorecer um clima de distração no ambiente do noviciado organizem atividades recreativas e culturais.
· Oportunizar aos noviços lugares, meios para se exercitar no trabalho manual, que deve ser considerado como uma atividade formativa para desenvolver o espírito de corresponsabilidade, de iniciativa pessoal, de pobreza e o interesse pela família religiosa.
· A oração pessoal, especialmente a meditação cotidiana, satisfaz e alimenta a necessidade de encontros com Deus, que é a base de toda vida espiritual. A oração individual prepara e continua a oração comum. 
· A formação no noviciado deve levar a conhecer a história de Jesus, sua entrega ao Pai, sua opção pelos marginalizados, sua preocupação em criar comunidade, sua pregação pelo Reino, a aceitação dos conflitos que o levaram à cruz e à ressurreição.
· A formação é enfocada a partir de uma teologia e uma espiritualidade evangélica, que ajude o noviço a descobrir o verdadeiro rosto de Jesus casto, pobre e obediente.
· O estilo de vida da comunidade se dá na dinâmica da co-responsabilidade e do discernimento, para que as relações pessoais e comunitárias se dêem de maneira espontânea, num livre compartilhar e em encontros programados.
· A formação ao noviciado é orientada de tal maneira que o jovem formando assuma com amor e espírito crítico a história da Igreja, da vida religiosa e da congregação, sentindo-se, ao mesmo tempo, agente da história.
· É necessária uma formação atualizada sobre o conteúdo e a vivência dos votos, que implica desprendimento interior, austeridade de vida comunitária e compartilhamento da própria vida, para realizar uma opção pelos pobres.
· Levar em conta que o noviciado é tempo de reflexão e de discernimento para que o noviço cresça no encontro com Cristo, que o leva a identificar-se com Ele, e a iluminar sua opção vocacional a partir de um compromisso com a missão da congregação.
· Formar no silêncio, experimentando-o periodicamente (diária e semanalmente) para alcançar o reencontro da pessoa e capacitá-la para tomar decisões conscientes.
· Formação na autodisciplina como dimensão da liberdade pessoal a serviço da caridade, e assim adquirir o senhorio do homem sobre seu tempo, autodisciplina do estudo sério, como capacidade e disposição autocrítica, de diálogo e de ação apostólica.
· O noviço deve demonstrar firmeza em sua decisão vocacional antes de professar e pedir por escrito a permissão para fazer parte da congregação, por meio da profissão temporária.
· O formador está atento, por meio de um acompanhamento personalizado, ao caminhar de cada noviço, e estimula os talentos que cada um possui.
· O Mestre de Noviços acompanha o noviço em suas experiências apostólicas, para ajudá-lo a escutar a voz de Deus a partir da história, bem como do ponto de vista das pessoas mais necessitadas.
· Na entrevista, haverá um tempo dedicado às experiências de oração, vida sacramental, interiorização na ação e na vida. A intenção é ajudar o noviço a expressar, interpretar e conduzir melhor seus próprios sentimentos, iluminações e inclinações de ânimo.
· Antes de fazer os primeiros votos, conforme a orientação do Mestre de Noviços, sera marcado o retiro espiritual.
· Ao término do Noviciado, se não foi feito antes, no Rito de Profissão dos Religiosos impõe-se o hábito religioso próprio do Instituto, como sinal de consagração e testemunho de pobreza (Can. 669)
6. Dimensões da formação no Noviciado

6.1 Humana


OBJETIVOS:

· Reforçar e crescer na integração dos níveis físico, psíquico e espiritual;

· Desenvolver um equilíbrio existencial entre convivência, estudo, oração, trabalho, lazer, saúde e nutrição;

· Passar gradativamente da pertença à família de sangue para a pertença e identificação à família religiosa;

CONTEÚDOS:

· Psicologia da Personalidade e do Desenvolvimento;

· Integração pessoal, grupal e intercultural;

· Perdão e Reconciliação;

· Hábitos e atitudes relativos à saúde e convivência;

· Habilidades manuais (artes, trabalhos...).

ATIVIDADES:

· Dinâmica de grupo;

· Leitura individual e grupal;

· Acompanhamento pessoal e grupal;

· Participação no NOVINTER;

· Encontros comunitários;

· Celebrações e datas significativas;

· Lazer, esporte e música.

6.2 Cristã


OBJETIVOS:

· Assumir o Evangelho como Projeto de Vida no seguimento radical de Jesus Cristo;

· Estruturar o processo de crescimento global, a partir da vivência radical da consagração batismal;

CONTEÚDOS:

· Santíssima Trindade;

· Cristologia;

·  Mariologia;

· Josefologia;

· Teologia Bíblica;

· Espiritualidade Cristã;

· Métodos e técnicas de oração: Oficinas de oração e vida;

· Liturgia;

· Noções e formação da consciência moral e ética;

· Eclesiologia e documentos da Igreja.

ATIVIDADES:

· Estudo individual e comunitário;

· Cultivo da oração e partilha da experiência de Deus;

· Partilha da vida em comunidade entre formandos e formadores;

· Leitura orante da Palavra de Deus e da vida;

· Vivência dos sacramentos;

· Exercícios de perdão e de reconciliação sacramental;

· Acompanhamento espiritual;

· Retiros, dias de deserto;

· Irmãos de Emaus;

· Participação na vida da comunidade local;

· Hagiografia.

6.3 Religiosa


OBJETIVOS:

· Aprofundar a experiência de Deus;

· Vivenciar a espiritualidade e o carisma Josefino Marelliano;

· Conhecer e estudar as Constituições dos Oblatos de São José.

CONTEÚDOS:

· História da Vida Religiosa e da Congregação;

· Teologia da Vida Religiosa;

· Consagração e Votos;

· Documentos da Vida Consagrada e da Congregação;

· Carisma e espiritualidade da Congregação;

· Mística / Contemplação;

· Constituições.

ATIVIDADES:

· Retiros;

· Avaliações;

· Releitura da caminha na fé;

· Oração pessoal e comunitária;

· Envolvimento e participação na caminhada da Congregação;

· Ascese – renúncias;

· Meditação;

· Contemplação.

6.4 Comunidade


OBJETIVOS:

· Elaborar e assumir o projeto comunitário;

· Aprofundar a vida em comunidade.

CONTEÚDOS:

· Relações comunitárias;

· Cultura da solidariedade;

· Santíssima Trindade e a comunidade;

· Cultura, etnias, tradições;

· Seguimento de Jesus em comunidade – comunidade dos discípulos de Jesus.

ATIVIDADES:

· Co-responsabilidade na partilha dos dons e dos bens;

· Cultivo do diálogo e do perdão;

· Responsabilidade e zelo pelas coisas da casa;

· Planejamento comunitário;

· Lazer e recreação;

· Celebrações.

6.5 Missão


OBJETIVOS:

· Desenvolver o espírito de missionariedade profética;

· Integrar a experiência apostólica com todo o processo de formação;

· Assumir o noviciado como expressão da missão;

· Criar empatia e comunhão com a realidade expressa no carisma.

CONTEÚDOS:

· Documentos da Igreja e da Congregação relacionados à missão;

· Conjuntura atual;

· Missão inculturada e partilhada;

· Temas da atualidade;

· Missão da Congregação na Igreja e no mundo.

ATIVIDADES: 

· Estágios e experiências apostólicas existenciais, integradoras, proporcionais e acompanhadas;

· Leitura de temas relacionados à missão;

· Estudo dos documentos da Igreja e da Congregação;

· Presença solidária e profética junto ao povo.

7. Critérios para fazer os primeiros votos

· Ter atingido a finalidade e os objetivos do Noviciado: integração pessoal, amadurecimento na fé, significativa experiência de Deus, assimilação dos elementos constitutivos da Vida Religiosa; consagração, comunidade e missão;
· Ter satisfeito as exigências do Direito Canônico (cf. Cânon 656);
· Estar disponível e aberto “a ser enviado” para participar na missão da Congregação;
· Conferência da documentação exigida para o noviciado;
· Pedido para emissão dos votos feito pelo noviço (a próprio punho);
· Relatório do Mestre;
· Documento (testamento) de cessão de uso-fruto dos bens;
· Ser admitido pela mesma autoridade, após ouvido o parecer do Mestre de Noviços, da Equipe de Formação e da Comunidade Formadora e Conselho Provincial.
VI - ETAPA DO ASSISTENTADO

1. Definição

O Assistentado, estágio formativo dirigido, é uma etapa da formação inicial contemplada em nossas Constituições e Regulamentos e consiste num período de experiências práticas sob a direção de um formador num dos campos de apostolado da Congregação (Reg. Interno, 74 e 75).

“No período de estudos, pode ser útil para o jovem religioso um estágio de formação dirigido. Este deve ser considerado como parte integrante da formação do religioso, como experiência prática da sua vocação e de suas aptidões” (C. 105).

2. Objetivos

1- Favorecer ao jovem religioso uma experiência prática de sua vocação e uma verificação das suas aptidões num compromisso apostólico específico da congregação;

2- Desenvolver no religioso o sentido de pertença e amor à Congregação;

3- Auxiliar o formador (pároco, diretor, missionário) na tarefa a ser desenvolvida;

4- Aprofundar de uma forma concreta os objetivos da etapa do Juniorado;

5- Experimentar a vida comunitária num ambiente apostólico Oblato.

3. Perfil do assistente

O Assistente, normalmente, é um professo temporário com ao menos um ano de votos.

4. Formação necessária do assistente

1- Humana: tenha equilíbrio na saúde física, psicológica e afetiva, o tanto quanto lhe seja exigido pela etapa;

2- Intelectual: tenha ele o indispensável de preparação intelectual;

3- Espiritual: seja firme na vida de oração e espiritualidade, entusiasta na busca da santidade;

4- Vida Consagrada: tenha convicções e seja empenhado na vivência dos votos religiosos e se esforce para aprofundar-se, na prática, como religioso;

5- Josefina: Tenha conhecimento o suficiente para saber viver e ensinar os conteúdos josefinos (São José, São José Marello, História da Província) e sobretudo gostar da espiritualidade Josefina-marelliana;

6- Pastoral: seja capacitado para o apostolado específico que lhe será confiado como, por exemplo, auxiliar de um “formador”.

5. Metas a serem atingidas pelo assistente durante o assistentado

· Maior maturidade no gerenciamento de sua vida e de sua ação;
· Maior capacidade de participação na vida comunitária;
· Maior habilidade na articulação de situações quotidianas;
· Maior exercício de vivência dos votos, sobretudo da obediência;
· Maior sentido de pertença à Congregação.
6. Duração

Deve ser exercido no espaço de um ano letivo/seminarístico; Em caso de necessidade, pode ser prolongado por mais anos, segundo as orientações do Provincial.

VII – VOTOS TEMPORÁRIOS (JUNIORADO)

1. Definição

É a última etapa da formação inicial, na qual se continua a formação integral, incorporando-se os formandos totalmente à comunidade; os formandos confirmam e aprofundam seu carisma pessoal dentro do projeto histórico da congregação; unificam sua vida no amor pessoal a Jesus Cristo e a entregam ao Reino no espírito da congregação, a fim de optar definitivamente por Jesus, numa profissão perpétua.

A formação é considerada tanto para os Irmãos Religiosos como para os candidatos ao Sacerdócio.

“A formação para a vida religiosa ministrada no Noviciado continua no período dos votos anuais, para ajudar o professo a chegar ao compromisso defitivo da Profissão Perpétua” (C. 102).

2. Objetivo geral

Buscar que a opção vocacional do jovem religioso seja madura e estável, bem como uma preparação integral, estimulada com base na vida, que lhe permita dar uma resposta definitiva a Deus na congregação.


A formação iniciada no Noviciado continua (C. 102) para os candidatos aos Sacerdócio (C. 104), para os Irmãos Religiosos (C. 103) durante o período formativo e se desenvolve de maneira tal que torne convicto e consciente da doação feita a Deus, do comprometimento à mentalidade evangélica e do completo domínio de si mesmo (Reg. 75).


Estas condições são necessárias para um comprometimento definitivo na Profissão Perpétua e para viver plenamente a espiritualidade do Instituto, tornando-o capaz de realizar a missão (DC. 659).

3. Local

Durante o período dos votos temporários ou Juniorado, o professo reside nas casas de formação da congregação:

1- Seminário Maior Dom José Marello, para os religiosos candidatos ao Sacerdócio, na primeira fase do currículo eclesiástico, ou seja, durante a Filosofia; e para os religiosos Irmãos na primeira fase da sua formação religiosa.

2-  Seminário Pe. Pedro Magnone, para os candidatos ao Sacerdócio, na segunda fase do currículo eclesiástico, isto é, a Teologia; e também para os religiosos Irmãos na segunda fase da sua formação, a Teológica e qualificação profissional.

4. Critérios para a formação religiosos durante os votos temporários

· Os religiosos, candidatos ao Sacerdócio seguem os estudos eclesiásticos (filosofia e Teologia) e a preparação pastoral. “Cultivem uma vida espiritual intensa, adquiram cultura sólida e sejam inseridos gradativamente nas obras de apostolado” (C. 104 e Reg. Interno 76);

· Os religiosos Irmãos completem a sua formação num ambiente adequado e sob a orientação de um sacerdote encarregado. Estendam pelo menos por um triênio a sua formação religiosa, intelectual e apostólica, com cursos de catequese, de liturgia e espiritualidade e uma qualificação profissional segundo as próprias aptidões (C. 103; Reg. Int. 77);

· Os professos que fazem estudos acadêmicos de filosofia e outros cursos devem apresentar, no final dos estudos, a monografia ou o trabalho de conclusão de curso;

· Os estudos superiores de Filosofia e Teologia, ou outros em outros níveis superiores para os Irmãos, deverão ser encarados com toda a seriedade e dedicação, não sendo permitido nenhum tipo de conveniência que venha enfraquecer os seus conteúdos e aproveitamento;

· Desenvolver um currículo filosófico-teológico, segundo o plano formativo, compreendendo ao menos um período de seis anos, dos quais quatro são destinados para a Teologia (Can. 250);

· Preencher as eventuais lacunas a respeito de algumas matérias importantes para o candidato ao sacerdócio, duante o curso filosófico;

· Os estudantes do curso filosófico sejam introduzidos ao conhecimento do homem, do mundo e de Deus com o estudo da filosofia sistemática;

· Que as disciplinas filosóficas estejam em harmonia com as ciências educacionais e, ao mesmo tempo, com o crescimento da fé;

· Os estudantes aproximem-se com senso crítico dos vários sistemas filosóficos, sustentados por uma séria formação espiritual, de modo que, o religioso estudante não permita que visões racionalísticas do mundo ofusquem a visão da fé na interpretação de tudo aquilo que se refere ao mundo, a Deus, aos outros e a si mesmo;

· Os estudantes de filosofia, no final do tirocínio, devem apresentar o trabalho de conclusão do curso filosófico, pois sem este ele não inicia o curso teológico;

· Cabe, pois, ao Formador, em concenso com a Equipe de formação ,determinar a seqüência do processo formativo, caso o formando de filosofia não faça o trabalho de conclusão;

· No curso teológico, em conformidade com as diretrizes do magistério da Igreja, os estudantes sejam ajudados a conhecer progressivamente o mistério de Cristo (OT. 14), a alimentar a própria vida espiritual, a chegar a uma compreensão científica da fé e a estar em grau de anunciá-la e defende-la de maneira apropriada (Can. 252);

· Os estudantes recebam uma conveniente formação na prática litúrgica e musical, ao canto sacro, segundo as melhores tradições da congregação (Reg. 23);

· Seja inserida no plano dos estudos teológicos a teologia de São José;

· Favorecer um aprimorado estudo de línguas, como o DC. 249 a respeito da língua latina, bem como um conhecimento adequado da língua italiana, como meio de unidade na congregação, e das outras línguas, na medida em que forem necessárias à formação e ao apostolado;

· Que haja um programa contínuo de aperfeiçoamento e catequese que é algo específico dos Oblatos de São José (C. 66);

· Encaminhar alguns confrades para se especializar nos assuntos filosóficos, teológicos ou nos assuntos da vida religiosa, da espiritualidade, com o fim de preparar pessoas que ajudem a formação intelectual e religiosa e ter, além disso, a presença de um dos nossos confrades professores nos centros de estudos freqüentados pelos nossos estudantes (C. 112).

· Na pesquiza filosófica-teológica, São Tomás de Aquino seja tido como ponto seguro de referência (Can. 252, //3);

· Inserção progressiva na Pastoral, para tornar o religioso atento às condições e exigências do povo de Deus; tornálo hábil em organizar a ação pastoral e prepará-lo para conseguir uma ação mais comunicativa entre os jovens e adultos;

· Tomar contato com as pastorais específicas da congregação, enfatizando a pastoral vocacional, juvenil e Josefina;

· O formando de teologia deve apresentar o trabalho de conclusão do curso teológico, cabendo pois ao Formador juntamente com a Equipe de Formação determinar a seqüência do processo, caso esta exigência não seja preenchida;

· Os clérigos professos que fazem Teologia, antes de serem admitidos ao Presbiterato devem apresentar a monografia ou trabalho de conclusão do curso teológico;

· Os momentos de oração pessoal e comunitária, da meditação e da leitura espiritual, assim como os momentos celebrativos, sobretudo a Eucaristia e a Confissão são prioridades no programa formativo;

· Todo ambiente físico do seminário deve ser mantido em ordem e cuidado pessoalmente pelos religiosos em formação;

· A formação apostólica e pastoral própria do Instituto é obrigatória e será desenvolvida contemporaneamente com os estudos, e acompanhada pelo formador da etapa, enriquecida com os instrumentos adequados da Igreja e da Congregação;

· Todos os formandos professos, particularmente os da etapa da teologia, devem como parte integrante do curriculum formativo dos estudos, conhecer e fazer uma experiência missionária em um dos nossos campos missionários, segundo o tempo adequadamente determinado pelos superiores;
5. Critérios para os relatórios para a permissão de fazer os votos

1- Maturidade psicológica e saúde corporal:

· Ele tem saúde física?

· Que atitudes tem diante de sua saúde?

· Ele apresenta domínio sobre a vida ordinária?

· Precisa de exceções?

· Tem maturidade psicológica?

· A sua atitude está de acordo com a idade?

· Nota-se um certo equilíbrio entre inteligência, sentimentos e vontade?

· Ele sabe e sente em si a tensão entre o ideal e a realidade?

· Pode tomar resoluções com toda responsabilidade?

· Tem capacidade de assumir um compromisso com todas as suas conseqüências?

· Como julga sobre as capacidades dele?

Na sua opinião, para que formação ou trabalho tem mais qualidades (estudo/ profissão prática)?

· Quais as relações dele com a família?

2- Oração e vida espiritual:

· Ele sente necessidade de rezar?

Sente alegria na oração individual e comunitária?

É fiel nas orações?

· Está crescendo na união entre oração e vida?

· Está disposto e capaz de fazer experiências e transmití-las?

· Mostra um crescimento espiritual?

· Aceita acompanhamento espiritual e direção?

3- Vivência dos Votos:

· Castidade?

· Pobreza?

· Obediência?

4- Vida na comunidade:

· Ele é capaz de criar contacto? Procura contacto?

· Ele é disponível e capaz de dar preferência ao bem comum no lugar do próprio bem-estar?

· Pode superar tensões normais na vida comunitária?

· Tem iniciativa e se põe à disposição para as necessidades comuns?

· Pode retirar-se? Fechar-se?

· O que são suas forças e fraquezas em relação aos da mesma idade, dos mais velhos, às crianças...?

5- Apostolado:

· Mostra zelo apostólico na linha da Congregação?

· Como é sua disponibilidade e animação?

· Persevera nos trabalhos?

· Para que atividades tem mais jeito?

· Pode trabalhar com os outros? Ele é fidedigno?

· Sente alegria e realização no trabalho?

6- Atitude clara:

· Na sua opinião, ele serve para a vida na Congregação?

· Na sua opinião, ele tem capacidade de compromissos duradouros, definitivos, a partir de uma síntese existencial?

· Ele deve receber a licença para a profissão?

· O noviciado / votos temporários deve ser prolongado? Para que tempo?

7- Qual é a relação que o senhor tem com o professo sobre o qual entrega um relatório? Qual é o fundamento do seu julgamento?

Data

Assinatura

6. Critérios para a admissão à renovação de votos

· Senso de pertença à Congregação e amor á Vida Religiosa;

· Condições para viver a vida comunitária e comprometer-se criativamente na sua construção;

· Capacidade de compromissos duradouros, definitivos, a partir de uma síntese existencial;

· Adesão e cultivo da mística da Congregação e fidelidade ao Carisma no seguimento de Jesus;

· Ter assumido as orientações e programações emanadas das instâncias formativas para as diversas etapas;

· Disponibilidade e desprendimento de si próprio, para colocar-se a serviço dos mais pobres, dos excluídos e promover a justiça social;

· Dar continuidade a seu processo de formação global e constância no trabalho de integração pessoal de acordo com o projeto comum da congregação;

· Fazer o pedido por escrito ao Superior Maior (a próprio punho);

· Participar dos Exercícios espirituais em preparação para a renovação dos votos.

· Relatório do responsável – Formador;

·  Receber o parecer favorável da Comunidade Formadora e da Equipe de Formação e ser aceito pelo Superior Maior;

·  Ter sido admitido pelo Provincial, após ouvir o parecer do Conselho e instâncias formativas

7. Critério para avaliação e eventual demissão de Noviços e de Professos temporários ao término dos seus votos anuais

· Atitudes não condizentes com o compromisso da castidade, no celibato;

· Atitudes demasiadamente negativista e descontentamento constante a respeito da formação e da Congregação;

· Desconformidade com o plano formativo da Província;

· Resistência sistemática á obediência;

· Falta de reta intenção;

· Faltas repetidas de sinceridade;

· Atitudes conflitivas constantes na comunidade;

· Displicência constante na vida espiritual;

· Atitudes de apatias freqüentes e de indecisão;

·  Recusa sistemática ao trabalho e ao estudo;

·  Necessidade exagerada de cuidados em relação à saúde física ou mental.

8. Critérios para admissão aos Votos Perpétuos 
· Critérios Canônicos:

· Ter ao menos 21 anos completos;

· Profissão temporária prévia ao menos por três anos;

· Preenchimento das condições do Cânon 656, // 3.º ,4.º , 5.º ;

· Critérios da Congregação:
· Os Votos Perpétuos sejam professados normalmente no terceiro ano de Teologia e após um mínimo de três anos de Profissão temporária (Reg. Interno, 78);

· Pedido por escrito ao Provincial (de próprio punho) para emissão dos votos perpétuos com antecedência de no mínimo 6 (seis) meses de antecedência;

· Relatório do Formador;

· Parecer do Diretor espiritual;

· O Provincial consulte também os Professos de votos perpétuos com os quais o Religioso viveu no último ano (Reg. 82);

· Ter sido admitido pelo Provincial, após ouvir o parecer do Conselho e instâncias formativas e receber a ratificação do Superior Geral;

· Documentação de acolhida do pedido e aprovação do candidato emitido pelo Conselho Geral de Roma;

· Testamento da concessão da posse dos bens atuais e advindo posteriormente.

· Critérios da unidade:
· Ter realizado o processo de formação e atingido os objetivos previstos pelo plano de formação da Província referentes ao processo de formação da etapa do Juniorado;

· Uma intensa preparação de pelo menos um mês, sobre a direção de um mestre de espírito, num ambiente apropriado, com um programa definido (C. 106).

· O retiro de preparação deve compreender um estudo mais aprofundado sobre a teologia da vida religiosa, sobre as constituições, os exercícios espirituais, tempos prolongados de oração, de modo que o candidato possa confrontar-se com as exigências da vida religiosa comunitária e do carisma do Instituto.

9. Normas práticas para os formadores

· A formação na etapa dos votos temporários deve ser sistemática, adaptada à capacidade dos formandos, espiritual e apostólica, doutrinal e prática a um só tempo, incluindo, se for possível, a obtenção dos títulos pertinentes, tanto eclesiásticos quanto civis.
· O processo formativo desta etapa envolve diversos elementos: a formação humana, espiritual, religiosa, Josefina marelliana, intelectual e pastoral.
· A formação deve priorizar o aperfeiçoamento do caráter e desenvolvimento das virtudes humanas: atenção a uma intensa vida espiritual e litúrgica; orientação para uma autêntica prática dos votos; formação a uma vida comunitária e fraterna (Reg. 15); aprofundamento do carisma josefino-marelliano e sua aplicação às exigências de hoje (Reg. 79); aquisição de uma sólida cultura; encaminhamento gradual ás obras apostólicas próprias do Instituto.
· O ambiente da formação possibilite a vida comum em casas com fins de formação: comunidade educativa que seja sobretudo comunidade de fé (C. 103, 104); espírito de família (C. 8); clima de recolhimento, de silêncio que favoreça o encontro com Deus a aplicação aos estudos (C. 39); atividades e encontros comunitários.
· As constituições no artigo 80 recomendam a preparação adequada dos formadores. Sejam escolhidas pessoas idôneas, sejam preparadas com cursos específicos inserindo-os em experiências práticas de formação.
· Os formadores tenham consciência da missão recebida e da importância da sua tarefa perante a Igreja e a Congregação; aceitem com alegria e assumam com responsabilidade o encargo a eles confiado e vivam como comunidade formadora em estreita unidade de ação (C. 83).
· Os responsáveis das Casas de Formação, segundo as Constituições e o Regulamento geral são: o Reitor, o Prefeito e o Padre Espiritual (C. 196.197; Reg 86.87). Os outros confrades que vivem na casa de formação, em união com o Reitor, ofereçam o seu testemunho e colaboração (C. 86).
· O Reitor, como primeiro responsável do bem espiritual, apostólico e econômico da comunidade (C. 197), programe junto ao prefeito e aos confrades envolvidos na formação, as várias atividades formativas. Esforce-se para que este programa seja realizado, e periodicamente o verifique. Pelo menos uma vez por semana faça a leitura espiritual.
· O Prefeito, continua o programa do Mestre dos Noviços e incentiva a formação dos professos (Reg. 86). 
· É tarefa própria do prefeito em sintonia com o Reitor: formar a mente e o coração dos confrades aos seus cuidados confiados; ajudá-los a crescer no espírito de fé; educá-los no exercício da liberdade e da responsabilidade (C. 82); seguir os estudos de cada religioso, programas, métodos de estudo, livros de texto, rendimento (aproveitamento), freqüência, aplicação, resultados de exames; interessar-se pela saúde física e manter contato com as suas famílias; promover a união e a fraternidade entre todos os membros da família em formação, favorecer momentos de distração e de recreação; ter presente como coisa principal o harmônico desenvolvimento da vida comunitária, fazendo com que sejam observadas as normas disciplinares e, de modo particular, o horário, a pontualidade e a participação aos atos comunitários.
· O Prefeito receba do Reitor o necessário para as despesas ordinárias dos professos em formação e dê a ele o relatório dos gastos. Para qualquer despesas, os professos, dirijam-se ao Prefeito e lhe dê relatório das despesas, que seja dada pelo prefeito as devidas permissões.
· O Prefeito deverá ter periodicamente com cada professo um colóquio pessoal de caráter formativo e comunitário, além de outros momentos formativos como o da leitura espiritual. Caberá ao Prefeito escolher o tema destes encontros, distribuí-los no decorrer do ano e procurar que os professos deles se interessem e participem.
· A docilidade à Palavra de Deus, o discernimento do Espírito, a confiança recíproca, o desejo sincero de crescimento na consagração ao Senhor são as virtudes que sustentam o diálogo entre o Prefeito e cada Professo e a comunidade.
· O Padre Espiritual oriente privativamente os religiosos que a ele se dirigem. Ele organiza também as atividades litúrgicas colaborando com os formadores (Reg. 87).
· Como requer o Regulamento geral no artigo 89, o Prefeito duas vezes apresenta um relatório ao Provincial sobre a conduta e o aproveitamento espiritual de cada professo. Tal relação deve ser assinada pelo Reitor.
· Na reunião dos formadores, que acontece bi-mensalmente, o Prefeito mantenha sempre um relacionamento com os responsáveis da formação das fases anteriores, trocando idéias, meios e métodos para melhor coordenar a própria formação.
10.  Formação específica para os religiosos candidatos ao sacerdócio

1. Objetivos

Toda a formação, e aqui compreende também a intelectual, deve ser orientada para o encontro com Cristo, a ser descoberto e vivido na Igreja, nas Sagradas Escrituras, na espiritualidade litúrgica e na atividade apostólica (Reg. 49).


A formação intelectuai visa particularmente fazer que os religiosos estudantes tenham séria, ampla e sólida instrução nas ciências sagradas juntamente com uma cultura geral proporcionada às necessidades do tempo ou lugar, de forma que estes alcancem um comportamento e competência necessária para o ministério sacerdotal (OT 4; C. 104).
2. Critérios para a admissão à teologia no Seminário Pe. Pedro Magnone de São Paulo

1- Qualidades humanas e espirituais indispensáveis ao sacerdócio;

2- Saúde física e psíquica avaliada convenientemente;

3- Clara convicção a respeito da própria vocação;

4- Ter sido chamado à vocação sacerdotal;

5- Firmeza vocacional;

6- Aceitação da doutrina do Presbiterato definida pela Igreja (formação dos presbíteros, no Brasil, 65);

7- Qualidades humanas bem determinadas, como: reta intenção, grau suficiente de maturidade humana;

8- Conhecimento bastante amplo da doutrina da fé; 

9- Costumes conformes à tradição cristã e experiência de vida eclesial;

10-  Comportamento condizente com a opção assumida;

11-  Assimilação dos conteúdos e atitudes propostas nas etapas formativas anteriores (formação dos presbíteros, 66);

12-  Atestado de conclusão dos estudos de filosofia com a apresentação da monografia;

13-  Carta de apresentação do formador da etapa anterior;

14-  Fazer o pedido, por escrito, ao Provincial;

15-  Receber o parecer favorável da Comunidade Formadora e da Equipe de Formação.

3. Seminário internacional de Roma

O Seminário internacional tem como finalidade oferecer um maior aprofundamento da formação Josefino Marelliana e ser um centro de aperfeiçoamento dos estudos teológicos para os confrades interessados.

Alguns critérios necessários para fazer o curso teológico no Studentato internacional de Roma: 

· Gozar de boa saúde;

· Ter boa vontade e docilidade;

· Interesse pelo que se refere à Congregação, a Deus e ás necessidades da Igreja e do mundo;

· Ter qualidades intelectuais suficientes;

· Ter realizado o processo de formação e atingido os objetivos previstos pelo plano de formação da Província referentes ao processo de formação do Juniorado; 

· Sentido de pertença e amor à Congregação;

· Liberdade frente à família: saber viver longe dela sem apego demasiado;

· Fazer o pedido e ser aceito pelo Provincial e seu conselho;

· Providenciar os documentos necessários para a transferência da pasta de documentação atual para o estudentato;

· Receber o parecer favorável da comunidade Formadora e da Equipe de Formação.

4. Preparação imediata aos Ministérios e às Ordens Sacras 

O curso dos estudos de teologia tem também o objetivo de preparar o “Pastor Celebrante” com um estudo apropriado sobre os Ministérios e as Sagradas Ordens.

4.1  O diaconato

O diácono é instituído para prestar um serviço durante a celebração litúrgica. Além de proclamar o Evangelho, de preparar as oferendas, de convidar ao abraço da paz e despedir a assembléia, poderia muito bem realizar, de acordo com a antiga tradição da Igreja, o serviço de acolher quem vem celebrar e de enviar, no final da Missa, quem veio celebrar.

4.2  O Acólitato

O acólito é instituído para servir ao altar e auxiliar o sacerdote e o diácono. Compete-lhe principalmente preparar o altar e os vasos sagrados, bem como distribuir aos fiéis a Eucaristia, da qual é ministro extraordinário.

4.3  O Leitorato

O leitor é instituído para proferir as leituras da Sagrada Escritura, exceto o Evangelho. Pode igualmente propor as intenções para a oração dos fiéis e, faltando o salmista, recitar o salmo entre as leituras.

O leitor possui, na celebração eucarística, uma função própria, que ele mesmo deve desempenhar, ainda que estejam presentes ministros de ordem superior.

Para que os fiéis, ao ouvirem as leituras divinas, concebam no coração um suave e vivo afeto pelas Sagradas Escrituras, é necessário que os leitores, mesmo que não tenham sido instituídos para essa função, sejam realmente capazes de desempenhá-la e se preparem cuidadosamente.

4.4  A recepção dos Ministérios

A recepção dos ministérios obedece à seguinte seqüência (Reg. Interno, 78):

a) Os ministérios do Leitorato e do Acolitato são conferidos respectivamente no primeiro e no segundo ano de Teologia;

b) Os votos perpétuos sejam professados normalmente no terceiro ano de teologia e após um mínimo de três anos de Profissão temporária; O retiro para a profissão perpétua deve ser orientado e ter a duração de 8 (oito) dias;

c) A ordenação diaconal poderá ser conferida no último ano de Teologia;

d) O Presbiterato só será conferido depois de concluído o curso de Teologia.

e) Para a recepção das Ordens maiores, do diaconato e do Presbiterato, que o candidato faça um retiro orientado de 8 (oito) dias.

f) A data e o local da Profissão Religiosa para os Votos Perpétuos, da recepção da ordem diaconal e Presbiteral serão marcados pelo formador e o formando interessado e aprovados pelo Provincial.

4.5  Critérios para a recepção dos Ministérios

· Pedido do candidato (a próprio punho);
· Apresentação do responsável ao Conselho;
· Aprovação do Conselho e apresentação ao Conselho Geral;
· Documento de aceitação pelo Conselho Geral.
4.6  Critérios para a recepção da Ordem do Diaconato

· Ter emitido a profissão perpétua (Can. 1019, 1);
· Ter completado 23 anos (Can 1031);
· Os interstícios (intervalos) entre o acolitato e o diaconato são de ao menos 6 (seis) meses;
· Certificado completo dos estudos teológicos (Can. 1050);
· Declarações feitas de profissão de fé (Can. 883,6);
· Fazer ao menos 5 (cinco) dias de exercícios espirituais (Can. 1039);
· Pedido do candidato deve ser manuscrito e assinado;
· Declaração de conhecer e assumir a obrigação da Liturgia das Horas todo dia (Can. 276, 3);
· Declaração de conhecer e assumir o ministério eclesiástico próprio do diácono (Can. 1036);
· Relatório do formador;
· Parecer do Reitor e consulta ao Conselho de comunidade;
· Ata de aprovação do Conselho de comunidade;
· Documento de aprovação e apresentação do candidato ao Conselho Geral;
· Pedido do Conselho a Roma para que o candidato seja aceito para a recepção da Ordem requerida;
· Documento de admissão à ordem do diaconato por parte do Conselho Geral.

4.7 Critérios para a recepção da Ordem do Presbiterato

· Os interstícios (intervalos) entre o Diaconato e o Presbiterato sejam de ao menos 6 (seis) meses (Can. 1031);
· Deve ter exercitado a ordem do diaconato (Can. 1032, 2);
· Ter 25 anos completos (Can. 1050, 1);
· Pedido do candidato (a próprio punho) de receber o Presbiterato (Can. 1036);
· Declaração de liberdade e de conhecer as obrigações (Can. 1036)
· Relatório do Formador;
· Parecer do Reitor e consulta ao Conselho de comunidade;
· Aprovação do Conselho Provincial.

5. Teor dos relatórios

5.1 Teor do relatório a ser fornecido pelo formador ou responsável direto dos candidatos às Ordens Sagradas

Conforme o cânone 1029 se faça constar:

· termos que atestem a integridade da fé;

· a reta intenção;

· a ciência devida;

· a reputação entre os demais;

· a integridade dos costumes;

· as virtudes comprovadas;

· a idade hábil;

· o parecer final de quem o elabora.

6. Conteúdo dos pedidos a serem feitos pelos candidatos

A) Para o Noviciado:

1. Dados anagráficos: nome, sobrenome, data e lugar de nascimento e filiação;

2. Rito a que pertence;

3. Duração e lugar (res) do aspirantado (estágios) e postulantado;

4. Escolaridade;

5. Intenção vocacional (vida religiosa ou vida religiosa-sacerdotal).

B) Para a Primeira Profissão:

1. Repetir os dados anagráficos, o rito e a intenção vocacional;

2. Constar a província a que pertence;

3. Explicitar: “ao terminar o noviciado, peço para emitir a Profissão Religiosa POR UM ANO, com o firme propósito, porém, de consagrar-me POR TODA A VIDA no estado religioso (e clerical) na Congregação dos Oblatos de São José”.
C) Para as Profissões sucessivas:

1. Repetir os dados anagráficos, o rito, a intenção vocacional, a Província a que pertence;

2. Dizer explicitamente quantas vezes renovou os votos e se pede a profissão temporária (renovação) ou perpétua;

3. Indicar o último ano escolástico de (filosofia ou teologia) freqüentado.

D) Para os ministérios:

1. Repetir os dados anagráficos, rito, intenção vocacional, província a que pertence, e em que ano de estudos está;

2. Indicar que pede os dois ministérios, mesmo que os venha receber em separado.

E) Para o Diaconato:

1. Idem item 1 anterior;

2. Indicar a data da profissão religiosa perpétua;

3. Indicar há quanto tempo recebeu o último ministério;

4. Exprimir claramente o empenho do celibato permanente e da recitação cotidiana da liturgia das horas;

5. Motivar e expor o pedido conforme o pensa.

F) Para o Presbiterato:

1. Repetir os dados do nº 1 anterior;

2. Indicar, data, lugar e Bispo ordinante com relação ao Diaconato;

3. Reafirmar o compromisso do celibato permanente e da Liturgia das Horas;

4. Motivar e expor o pedido em si.
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